
SKRVIÇO POBLTCO FEDRIIAI,
UNIVERSIOAOI PIDBRAL DO PARA

CONSELHO SÜPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO NO 2.073 - DE 16 DE MARÇO DE 1993

EMENTA: Aprova a Criação do Curso de Mestrado
em Engenharia Mecânica.

0 REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento ãs decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes
quisa, em sessão de 16.03.93, e da Colenda Câmara de Assuntos Econôm_i 
co-Financeiros (Parecer nQ 092/93), de acordo com a delegação de com
petência do Conselho Superior de Administração em sessão plenária de 
16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. IQ - Fica aprovado a criação do Curso de Mestrado em Engenharia
Mecânica, de responsabilidade do Departamento de Engenharia 
Mecânica, do Centro Tecnológico, tendo como objetivo as ne
cessidades da comunidade científica e tecnológica da região 
atuando como mais um agente catalizador na busca do desen -
volvimento econõmico-sócio-cultural da Amazônia; tudo de
conformidade com o Regulamento em anexo, que faz parte in
tegrante e inseparável desta Resolução, e com os autos do
Processo nO 25102/92-UFPA.

Art. 20 - Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprova 
ção.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, de 13
de setembro de 1993.

Prof. Dr. MARCOS XIMENES PONTE
Rejitor
Presidente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



I - 0 Coordenador e *^Hce-Coordenador
II ~ i (um) professor representante de cada linha de pes

quisa e 1 (um) professor representante dos outros de- 
P a r  t ame n t o s e n v  o 1 v  i d os

III ~ Representante do corpo discente em número equivalente
a í/5 (um quinto) do total dos demais membros do Co~
legiado, desprezadas quaisquer frações.

í9 - Os professores aos quais se referem o Inciso II des
te artigo e os seus suplentes serão escolhidos entre 
os professores permanentes do curso, em eleição di
reta e por votação secreta, para o mandato de 8 
(dois) anos, podendo serem recondu?i:idos apenas uma 
vez, salvo quando impossível a substituição.

£9 - Os discentes a que se refere o inciso III do caput 
deste artigo e os seus suplentes serão escolhidos em 
eleição direta e por votação secreta dos alunos do 
curso, para mandato de í (um) ano, podendo ser re
conduzidos apenas uma vez.

39 - A convite de membro do Colegiado e sem direito a vo
to, poderão participar das reuniões do Colegiado, 
outras pessoas além das referidas neste artigo, com
o acordo do plenário.

Art . 4.9. 0 colegiado terá í (um) Coordenador e í (um) Vice-Coordena- 
dor eleitos para um mandato de 2 (dois) anos na forma esta
belecida no Regimento Geral da Universidade Federal do Pa
rá .

1° - 0 Coordenador e o Vice-Coordenador serão designados 
pelo Reitor, ouvidos o Diretor do Centro Tecnológico 
e o Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, através 
da escolha em lista tríplice, indicada pelo Colegia
do do Curso de Mestrado, dentre os professores per
tencentes ao Corpo Docente do Curso.

Anexo da Resolução nQ 2.073/93-CONSEP



- 0 Coordenador e Mice-Coordcnador podem ser rccondu- 
Hidos apenas uma ves.

Art: . 5Í?. 0 Colegiado r eun ir-se-á ord inár iament e .1. (uma) vez: ao mês 
e, extraordinariamente, quando convocado pelo Coordenador 
ou mediante solicitacao expressa de 8/3 (dois terços) de 
seus membros.

Parágrafo único ■“ As reuniões do Colegiado obedecerão as
disposiçoes do Regimento Geral da Univer
sidade Federal do Pará.

Art. . Ao Coordenador do Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica, 
subordinar-se-á diretamente uma secretária para fornecer o 
apoio administrativo necessário.
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C_ô_E_í.I_U_L_Q-__III 
DO COLEGIADO

Art. 7S. Sao atribuições do Colegiado do Curso:

I - Compatibilizar os planos de ensino e supervisionar
sua execuçãoi

II -• Escolher a lista tríplice para indicaçao do Coorde
nador e Vice-Coordenador do Cursoj

III - Apreciar e aprovar os programas das disciplinas re
fere n t e s a o c u r s o ; 

lU ~ Fixar as linhas prioritárias de pesquisa para execu
ção;

V - Indicar professores para o exercício do magistério
no Curso de Mestrado;

VI - Solicitar aos Departamentos competentes a atribuição
de carga horária de professores para o exercício do 
magistério no curso;



VII - Indicar ao Conselho Superior de Ensino e Pesquisa,
através da Pró-Reifcoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 
Bancas Examinadoras de dissertação;

VIII -• Reconhecer créditos obtidos em outras instituições;
IX •“ Julgar os pedidos de t rans-Fer ênc ia., trancaraento e

cancelament o de mat r ícu1 as;
X ~ Apreciar os recursos de alunos e da representação

discente re-ferentes a assuntos didáticos;
XI - Estabelecer critérios e números de vagas para a se

leção de cand idat os ao curso;
XII - Propor ao conselho Superior de Ensino e Pesquisa al

terações ao regulamento do curso;
XIII •“ Propor convênios e projetos com outros setores da

Universidade ou com outras instituições;
XIV - Propor ao Reitor, em parecer fundamentado, pelo voto

de S/3 (dois terços) dos seus membros, a destituição 
do Coordenador ou Vice~Coordenador;

XV -• Propor, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, ao Conselho Superior de Administração da 
Universidade alterações na programação acadêmica 
e/ou orçamentária do curso .

XVI - Apreciar a prestação de contas relativa a adminis
tração das finanças do curso por parte da coordena
ção .
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C_â_E_x_I_U_L_Q___iy 
DO COORDENADOR E VICE-COORDENADOR

Art . 89. Compete ao Coordenador;

I - Presidir as reuniões do Colegiado;
II - Submeter ao Colegiado modificaçoes no plano do Curso

e encaminhar a proposta conseqüente aos órgãos com
petentes para aprovação;



• III - Orientar, coordenar e -Fiscal isar a execução dos pla
nos aprovados, tomando ou propondo aos órgãos compe- 
t en t es as med i d as ad e quad as; 

ly Exercer a supervisão do Func ionamen t o do curso;
V •“ Hanter contatos e entendimentos com organisaçoes na

cionais e estrangeiras interessadas em fomentar o 
desenvolvimento de Cursos de Pós-Graduaçao;

VI Compatibilizar junto aos Departamentos competentes a
disposiç.ão de carga horária dos professores do cur-
S O i

VII - Administrar as finanças do curso e fazer as respec
tivas prestações de conta ao colegiado,-

VIII - Encaminhar aos órgãos competentes os recursos de
alunos e da representaçao discente,-

IX “ Adotar, em casos de urgência, providências indispen
sáveis no âmbito do Colegiado, "ad referendum" des
te, ao qual as submeterá no prazo de 7 (sete) dias.

Art . 9!3. Compete ao Vice-Coordenador substituir o Coordenador em 
suas faltas e impedimentos.
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C_â_E_í_I_U_L_Q___y 
DA INSCRIC20

Art. . Serao admitidos à inscrição ao Curso de Mestrado em Enge
nharia Hecânica, os graduados em Engenharia Hecânica, Quí
mica, C i V  3' 1 , li e t a 1 u r g i ca e d e F‘ r o d u ç á o . 0 s p o s s u i d o r e s d e 
t.i.tulos de graduaçao em Ciências Físicas e Matemáticas po
derão se candidatar sob condiçoes de complementar conheci
mentos em disciplinas de graduaçao quando estipulado pelo 
Colegiado.
Parágrafo único - Poderão, a critério do Colegiado do Cur

so, se inscrever em disciplinas alunos 
de Graduaçao do Curso de Engenharia Me
cânica da UFPA, que tenham cumprido 75



( s e r t e n t e  e  c i n c o )  p o r c e n t o  d o  t o t a l  d e  

c  r  é  d i  t a í5 p a  r  a  s  u. a. -F o  r  m a ç  a  o

Art . í.1.9. 0 candidato apresentará à Secrc-^taria do Curi-io, na época
•Fixada pelo calendário acadêmico, os seguintes documentos:

a) Formulário de inscrição devidamente preenchido;
b) Histórico escolar do curso de graduação;
c) "Curriculum Vitae", devidamente comprovado, abordando

apenas: identificação pessoal, títulos científicos e
acadêmicos, produção intelectual e experiências profis- 
s i on a i s ;

d) Diploma de Graduação ou documento comprobatório;
e) Carta proposta, especificando; interesse, objetivos e 

perspectiva relativas ao curso;
f) Duas cartas de recomendação, em modelo própio, firmadas 

por docentes do magistério superior ou por profissio
nais que atuem na área da Engenharia.
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C_ê_E_í_I_U_L_Q___yiI 
DA SELECÍ50

Art. i89. A seleção dos candidatos será feita mediante critérios es
tabelecidos pelo Colegiado do Curso e previamente divulga
dos.

C_â_E_x_I_U_L_Q___yiII 
DA MATRÍCULA E DA INTEGRALIZAÇ20 CURRICULAR

Art. .1. 3 9 . A matrícula do Curso de Mestrado cm Engenharia Mecânica 
será processada de acordo com o disposto no Regimento Ge
ral, nas Resoluçoes pertinentes promulgadas pelo Conselho 
Superior de Ensino e Pesquisa e em consonância com as de
terminações deste regulamento.



Art . Í49, A desistência do Curso por vontade expressa do aluno, ou
abandono, nao lhe confere direito à volta ao programa, 
ainda que nao, esgotado o prajro máximo.

F‘arágra-fo único - Considera-se abandono de Curso a nao
efetivaçao de matrícula em qualquer pe
ríodo letivo, sem motivos justificáveis.

Art. 159. A integralizaçao do Curso de Hestrado deverá ser realinada 
no máximo em 4 (quatro) anos.

Art. Í69. 0 candidato poderá solicitar ao Colegiado a contagem de 
créditos obtidos em curso de Pós-Graduaçao de outras ins~ 
tituiç:oes , em número nunca superior a 8/3 (dois terg:os) 
do total exigido para a obtenção do título correspondente.

Parágrafo único -- 0 reconhecimento dos créditos a que se
refere o caput deste artigo será conce
dido a critério do Conselho Superior de 
Ensino e F’esquisa.
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DO CORPO DOCENTE

Art. i72. 0 corpo docente do curso será constituido por professores 
portadores do título de Livre Docência ou Diploma de Dou
tor, obtido em instituiçráo nacional ou estrangeira, reco
nhecido na forma da lei.

Parágrafo único ~ Em casos especiais, a critério do Conse
lho Superior de Ensino e Pesquisa, pode
rão ser admitidos ao corpo docente do 
curso, professores que, nao preenchendo 
os requisitos deste artigo, sejam;



a) Portadores do diploma de Hestrejou.
b) Professores; Titulares ou reconhecidos 

como possuidores de notório saber 
e/ou alta qualificacao cientí-fica.

Art. i9^. 0 corpo docente do Curso de Mestrado em Engenharia Mecâni
ca fica constituido dos seguintes professores:

a) Professores Permanentes
b) F-'rofessores Visitantes
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C_ô_E_i_I_U_L_Q___IX 
DA ORIENTAÇSO

Art. 20®. 0 aluno terá um Professar Orientador de Programa e um Pro
fessor Orientador de Dissertaçao aprovado pelo colegiado 
do Curso.

Parágrafo único - A figura do Professor Orientador de Pro
grama deiKará de existir tao logo o alu
no tenha definido seu tema de disserta
çao e, desta forma, passe a ter um Pro
fessor Orientador de Dissertaçao.

Art. 2i9. 0 Professor Orientador de Programa terá como atribuições;

I - Elaborar juntamente com o estudante o seu programa
de curso;

II - Opinar sobre o trancamento de matrícula;
III - Opinar sobre o cancelamento de matrícula em disci

plina;

Art. 229. 0 Professor Orientador de Dissertaçao terá as atribuições 
do Professor Orientador de Programa, além das seguintes:



C_â_E'_í_I_U_L_Q___I
OBJETIVOS

Art . .1..̂. 0 Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica do Centro Tecno
lógico da Universidade Federal do Pará, é destinado a con
ferir ao candidato habilitado o Título de Mestre em Enge
nharia Mecânica na área de concentraçao Energia e tem como 
ob j e t i vos p r i nc i p a is;
a) Formacao dos recursos humanos visando contribuir para o 

desenvolvimento de tecnologias aplicadas ao aproveita
mento dos recursos naturais da Amaeônia.

b) Oualificaçao de recursos humanos docente visando a me
lhoria no desempenho de atividades de ensino, pesquisa e 
ext ensao un i ver s i t ár ia.

Parágrafo único - A criaçao de outras áreas de concentraçao
dependerá da aprovação do Conselho Supe
rior de Ensino e Pesquisa com base em 
proposta formulada e devidamente aprovada 
no Colegiado do Curso.
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0RGANIZAC2S0 ADMINISTRATIVA

Art. S9, 0 Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica, está vinculado 
ao Centro Tecnológico da Universidade Federal do Pará e é 
constituido por. 
a> Colegiado do Curso
b) Coordenador ia e Mice-Coordenadoria
c) Secretaria

Art. 3^. 0 Colegiado do Curso é o órgao de Coordenação Didático- 
Científica do Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica em 
sua área de concentração, sendo constituído pelos seguintes 
memb r os ■.



I - Auxiliar na escolha do t-.sina de d isser t: açao;
II ~ Acompanhar as tarefas de pesquisa, de preparo e de

redaçao da dissertaçao;
III ■“ Presidir a Banca Examinadora da d isser t: açao do mes-

t: r a n d  o i

íQ. Ao aluno é garantida a liberdade de escolha de seu 
orientador de dissertaçao assegurado, contudo, o en
quadramento do tema da sua dissertaçao no campo es
pecífico do conhecimento e da disponibilidade do 
P r o -f essor esc o 1 h i d o .

SS. 0 professor orientador de dissertaçao poderá deso
brigar-se da incumbência da orientaçao, mediante a 
autorizacao do Colegiado do Curso, à vista de rela
tório circunstanciado sobre as causas da desistên
cia.

35. F‘rofessores e pesquisadores de outras instituições 
poderão funcionar como co-orientadores a distância.
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C_ô_E_í_I_U_L_Q___íí 
HA V E R IF IC A Ç Ã O  DE A P R E N D IZA G E M  E DAS C O N D IÇ Õ E S  DE APROVACSO

Art . S39. 0 sistema de crféditos e modo de verificação da aprendiza
gem e integralização curricular será feito com base no es
tabelecido pelo Regimento Geral da Universidade Federal do 
Pará .

Art. £49. 0 aproveitamento em cada disciplina será avaliado através 
de provas, exames, trabalhos e projetos, bem como pela 
participação e interesse demonstrado pelo candidato e ex
presso em conceito de acordo com a seguinte escala:

E - Excelente - com direito a crédito
B - Bom - com direito a crédito
R - Regular ~ com direito a crédito



I - Insuficiente - sem direito a crédito
M - Hau. “ sem direito a crédito
SP;- Sem Rendimento ■- sem direito a. crédito

F‘ - F‘rovisório; é atribuido ao aluno que tendo nível R ou 
superior, deixar de completar, por motivo justificado, 
uma pequena parcela do total de trabalhos ou provas 
exigidos.á um conceito provisório e será transformado, 
automaticamente em SR, caso os trabalhos ou provas não 
sejam completados dentro de um novo praso fixado pelo 
Colegiado do Curso.

■J - Abandono -Justificado-. é atribuido ao aluno que, com
autorização expressa de seu orientador, abandonar uma 
disciplina na sua segunda metade, estando com aprovei- 
t amento.

Parágrafo único - Será atribuido conceito SR ao aluno que
tiver frequência inferior a 8-5ÍÍ (oitenta 
e cinco por cento).

Art. 255. 0 aluno que obtiver conceito I,M, ou SR em qualquer disci
plina poder JÁ. repeti-la.

Art. 269. 0 aluno será desligado do Curso, caso ocorra uma das se
guintes hipóteses;

a) Se obtiver em qualquer período letivo, conceito médio 
de toda s a s d i s c i p1i n as c u r s ad a s , inferior a r eg u1 a r;

b) Se obtiver ao final de dois períodos letivos consecuti
vos conceito médio em todas as disciplinas cursadas e 
creditadas inferior a Bom <B);

c) Se obtiver conceito I, ti ou SR em qualquer disciplina 
repetida;

d) Tenha praticado fraude nos trabalhos de verificação de 
aprendizagem ou tenha tentado alterar o registro esco
lar .
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e) Tiver ultrapassado o praso máximo estipulado para a in~ 
t e g r a 1 i h a ç a o d o C u r s o .

Parágrafo único - Fica vetado o retorno, ao programa de
iri e s t r a do, d o s a 1 u n o s d e s 1 i g a d o s do c u r -
so, tendo por base uma ou mais das hipó
teses previstas neste artigo.

Art . CÜ72. 0 requerimento de revisão de provas ou trabalhos escolares
será dirigido ao Coordenador do Curso, de acordo com o Re
gimento Geral da Universidade Federal do Pará.
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C_â_E_í_I_U_L_Q_„_iíI 
DO CURRÍCULO PLENO

Art. S85. 0 elenco de disciplinas do Curso de Hestrado em Engenharia 
Hecânica -fica constituido de-.

a) Discip1inas Obrigatórias; 
ta) Disciplinas Específicas, 
c ) D ;i. s c i p 1 i n a s 0 p t a t i v a s

í9. Integram o conjunto de disciplinas obrigatórias 
aquelas que, no âmbito do ensino e da pesquisa, 
apresentam o suporte básico e indispensável ao de
senvolvimento do conteúdo programático do Curso.

. Integram o conjunto de disciplinas específicas aque
las necessárias ao desenvolvimento de um projeto de 
pesquisa específico dentro da área de concentraçao 
do Curso.

32. Integram o conjunto de disciplinas optativas aquelas 
necessárias à comp 1 ementaçrao de conhecimento sob te
ma específico escolhido para a dissertaçao do aluno.



Art: . £99. Caberá ao Colegiado do Curso definir eventuais modifica- 
çoes nas disciplinas, cujos programas serao submetidos à
aprovaçao pelo Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

í9. Todas as disciplinas obrigatórias terão de ser cur
sadas pelo aluno.

25. Para integral i>i;ação curricular o aluno terá de obter 
i3 <treEe) créditos em disciplinas obrigatórias., 9
(nove) créditos em disciplinas específicas e 3
(três) créditos em disciplinas optativas.

Art. 309. 0 número de disciplinas que o aluno poderá cursar em cada 
período letivo, será fixado pelo Colegiado de Curso.
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DA ESTRUTURA  C U R R IC U L A R

Art. 312. 0 currículo pleno do Curso de Hestrado em Engenharia Mecâ
nica compreende os seguintes níveis:
a) Disciplinas Obrigatórias;

Créditos C.H
Transferencia de Calor e Massa 03 45
Mecânica dos Fluidos ©3 45
Termodinâmica Avançada 03 45
Het. Matemáticos Aplicados a Engenharia 03 45
Seminário de Energia-. Temas Amazônicos 01 15

b) Disciplinas Específicas;

Condução 03 45
Convecção 03 45
Radiação 03 45
Métodos Numéricos em Termociências 03 45
Métodos Experimentais em Termociências 03 45
Secagem 03 45
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Tu rboiná quinas 03
Poluição e Técnicas de Controle Ambiental ^3
Fontes Nao Convencionais de Energia 
Trocadores de Calor í?3
Economia de Energia 03
Sistemas Bi-fásicos 03
Refrigeraçao Avançada 03
Análise Energética de Sistemas Térmicos 03 
C o m b u s tive i s e Com b u t a o 0 3
Mentilaçao Industrial 03
Máquinas Térmicas 03

45
45
45
45
45
45
45
45
45
45

c ) Disc ip1inas Opt at ivas

Tópicos Especiais em Termodinâmica Variável
Tópicos Especiais em Transferência de
Calor e Massa Variável
T ó p i c o s E s p e c i a i s e m I n s t r u m e n t a ç; a o V a r i á v e 1
Tópicos Especiais em Hidrod inâmica Variável'
Tópicos Especiais em Hat. Aplicada Variável

C_â-E_í_I-U_L_Q___ÍSIII 
DO PLANO DE P E S Q U IS A

Art. 329. 0 Colegiado do Curso estabelecerá as normas e praHos para 
entrega e aprovaçao de Planos de Pesquisa.

C_â_E_í_I_U_L_Q___Xiy
DA C O N C ESSSO  DO D IPLO M A

Art. 339. Fará jus ao Título de Mestre em Engenharia Mecânica, o 
candidato que satisfizer as seguintes condiçoes:



I - Obtiver aprovaçao em disciplinas do Curso, fcofcal. i- 
Hando um mínimo de 85 (vinte e cinco) créditos.

II. - Obtiver aprovaçao em exame de proficiência em lin- 
guas e em exame de qualificação da dissertação.

III -- Obtiver aprovaçao da sua dissertaçao de mestrado, 
ig - Prencher todas as demais exigências deste Regulamen- 

t o .

Parágrafo único - 0 exame do que fala o inciso II deste
artigo ficará a cargo de Banca Examina
dora designada pelo Colegiado do Curso e 
composta por docentes do quadro perma- 
nen t e .

Art. 342, Fará jus ao Certificado de Especialista em Energia o aluno 
que nao completando o Curso de Mestrado, tiver creditado 
um total de E5 (vinte e cinco) créditos.
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C A P Í T U L O  XV 

DO JULGAMENTO DE D IS S E R T A Ç S O

Art. 35®. 0 aluno deverá produnir seu trabalho de dissertação de 
acordo com as condiçoes previstas no projeto de pesquisa, 
inclusive no que diiT respeito ao pra.HO de entrega, com 
acompanhamento de um Professor Orientador.

Art. 369. A defesa da dissertação será requerida pelo candidato com 
a anuência do Professor Orientador de Dissertação de acor
do com normas estabelecidas pelo Colegiado do Curso.

Art. 37-9. A dissertação será julgada por uma Banca Examinadora cons
tituída no mínimo por 3 (três) membros, escolhidos pelo 
Colegiado do Curso, constando necessáriamente o orientador 
do Hestrando, ao qual caberá a presidência.



.1.5. Caberá ao Colegiado do Curso marcar a dat;a de reali- 
saçao da dc-fesa da dissertaçap

S9. A d isserfc açao deverá ir,er red.igida em língua portu
guesa, e deverá ter um resumo em inglês.

3 2 , 0 número de cóp.ias da dissertação, que deverá o alu
no entregar ao Colegiado do Curso, será fixado após 
a -Formaçao da Banca Examinadora.

Art. 382. 0 julgamento da dissertaçao será feito mediante a atribui
ção de conceitos, obedecendo a escala referida no artigo 
24, pelos membros da Banca Examinadora.

Art. 392, .Será considerada aprovada a dissertação, que tenha obtido 
conceito não inferior a £í (Bom), por parte de pelo menos 
dois membros da Banca Examinadora.
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C_â_E_í_I_U_L_Q___ííyi 
DOS RECU RSO S  F IN A N C E IR O S

Art. 402, Os recursos financeiros serão provenientes de;

a ) D o t a ç o e s o r ç a m e n t á r i a s d a U n i v e r s i d a de Fe d e r a 1 do F‘ a r á ,
destinados aos programas de Pós-Graduação;

b) Doaçoes e subvenções de outros órg-ãos e entidades pú
blicas ou privadas; e

c) Agências de financiamento de pro.jetos de ensino e pes- 
qu i s.a .

C_â_E_í_I_U_L_Q__
D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A IS  E T R A N S IT Ó R IA S

Art. 4í2. Ao Colegiado caberá baixar as instruções comp1ementares ao 
presente Regulamento, adotando todas as providências in
dispensáveis ao bom funcionamento do Curso, inclusive re-



sol vendo os casos omissos.

Arfc . 422. Até o esfc aber 1 ec iment o em definitivo do Colegiado do Curso 
de Mestrado em Engenharia Mecânica,, a Coordenação do Carso 
será exercida por-.

I - Um Coordenador "pró-tempore” designado pelo Reitor.
.TI - Um Colegiado provisório constituido por três profes

sores do Curso, designados pelo Reitor.

F'arágrafo único - 0 Colegiado provisório funcionará como
órgao de coordenação didático-cientifica 
durante a instalação e período inicial 
de funcionamento do Curso até sua defi
nitiva implantação quando então deverá 
ser constituido o Colegiado do Curso na 
forma prevista, neste Regulamento, em seu 
Art. 32.

Art. 439. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho Superior de Ensino e F‘esquisa da Universida
de Federal do Pará.
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OBS: Os recursos financeiros para o suporte ao Curso serão proveni
entes de dotação orçamentária da UFPA, das agências de fomento 
à pesquisa e à pós-graduação e de doações de outros órgãos e 
entidades públicas ou privadas.


